


CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393021 – DNIT RN; Programa de Trabalho nº 173905;
Natureza de Despesa nº 339039; Projeto/Atividade nº DAF 00003.
4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso será emitida Nota de Empenho no
valor de R$ 6.820,00 (seis mil, oitocentos e vinte reais), sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações
em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de
novas determinações legais.
4.3. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Francisco de Lima, Coordenador de
Administração e Finanças, em 09/06/2025, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Getulio Batista da Silva Neto, Superintendente Regional
no Estado do Rio Grande do Norte, em 16/06/2025, às 07:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Availton da Cunha, Usuário Externo, em 16/06/2025,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21390609 e
o código CRC B7048076.

Referência: Processo nº 50614.000944/2023-31 SEI nº 21390609
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